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Parágrafo Primeiro - O fechamento das atividades compreende a parte legislativa, 
administrativa e gabinetes dos vereadores, com exceção das atividades que carecem de 
cumprimento de prazos legalmente previstos em leis e normas. 

Art. 2° - Suspende, no mesmo período, a realização de Sessões Ordinárias, Sessões 
Especiais e Sessões Solenes, mantidas apenas as Sessões Extraordinárias, devidamente 
convocadas por iniciativa do Poder Executivo; 

Parágrafo Primeiro - As Sessões Ordinárias suspensas neste período serão 
realizadas em data futura, conforme deliberação em Plenário, para que não haja prejuízo ao 
calendário do período legislativo da Câmara Municipal de Xique-Xique. 

Parágrafo Segundo - Nas Sessões Extraordinárias que trata este Artigo somente 
poderão ser delíberadas as questões relacionadas ao tema do Coronavírus, com exceção de 
matérias que sejam consideradas urgentes e relevantes pela Mesa Diretora do Legislativo. 

Parágrafo Terceiro - A suspensão de que trata este artigo, abrange Sessões 
Ordinárias, Sessões Solenes, Audiências Públicas, além da utilização das dependências 
desta Casa de Leis por terceiros para quaisquer outros fins, tais como curso, palestras, 
eventos de homenagem e demais eventos. 

Art. 30  - Fica suspenso, neste período, a presença de público nas sessões 
extraordinárias, ficando a galeria fechada, podendo ser acompanhada ao vivo pela internet 
por meio da página oficial da Câmara de Xique-Xique, no endereço 
https:/Ixiguexigue.ba.íeg.br/ , como medida preventiva contra o avanço do coronavírus. 

Parágrafo Único - As Sessões extraordinárias que refere este Artigo ficarão em 
disponibilidade na galena de vídeos da página do Legislativo de Xique-Xique para acesso a 
população. 

Art. 40  - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 10 de maio de 2021. 

JAMISt MEIR 
Presidente da ara 

http://cmxiquexiqueba.imprensaoficial.org/ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Em decorrência do Decreto Municipal n° 206/2021 que instituiu lockdown no Municipio de 
Xique-Xique, entre os dias 10 e 17 de maio de 2021, como medida de enfrentamento a 
propagação da COVID-19, faço a republicação da Licitação Pregão Presencia! n° 002/2021 
com nova data de abertura a saber: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2021 Data de Abertura: 21 de maio de 
2021, Hora: 09:00, iniciando do objetivo do Lote 1: Contratação de Empresa especializada 
para o fornecimento de materiais de limpeza e descartáveis para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência Anexo do Edital, em seguida do objetivo do Lote II: 
Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de utensilios domésticos e 
materiais de consumo de utilidades de copa e cozinha para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo do Edital e por último do objetivo do Lote III: Contratação 
de Empresa especializada para o fornecimento de águas minerais para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência Anexo do Edital. Retirada do Edital, 
informações e esclarecimentos serão prestados no Departamento de Licitações da 
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, situado à Praça Francolino José Santos, s/n°, 
São Francisco de Assis, Xique-Xique - Bahia, no horário de 08:00 às 13:00 horas. 
CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global Por Lote. 

O Edital, também, poderá ser acessado na íntegra no endereço eletrônico 
http://cmxiquexiqueba.imprensaoficial.orq/licitacoes-pregoes-convites/  , local 
de transparência deste legislativo. 

XIQUE—XlQUE/BA. em 10 de maio de 2021. 

Edílson Rocha dos Santos 
Pregoeiro 

http ://cm xiquexiqueba. imprensaoficiai.org/ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Em decorrência do Decreto Municipal n° 206/2021 que instituiu Iockdown no Município de 
Xique-Xique, entre os dias 10 e 17 de maio de 2021, como medida de enfrentamento a 
propagação da COVID-1 9, faço a republicação da Licitação Pregão Presencial n° 003/2021, 
com nova data de abertura a saber: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2021 Data de Abertura: 21 de maio de 
2021, Hora: 11:00. Objetivo: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento 
de materiais de expediente e suprimentos de informática para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo do Edital. Retirada do Edital, informações e esclarecimentos 
serão prestados no Departamento de Licitações da CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-
XIQUE, situado à Praça Francolino José Santos, sln°, São Francisco de Assis, Xique-Xique 
- BA, no horário de 08:00 às 13:00 horas. CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
Global. 

O Edital, também, poderá ser acessado na íntegra no endereço eletrônico 
http://cmxiguexiquebajmprensaoficial.orci/licitacoes-preqoes-convites/  , local 
de transparência deste legislativo. 

XIQUE—XIQUE/BA, em 10 de maio de 2021. 

Edílson Rocha dos Santos 
Pregoeiro 
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EDITAL 

REPUBLICAÇÃO DO PREGÀO PRESENCIAL N° 003/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE comunica aos interessados 
que se acha aberto, junto ao Departamento de Licitações a 
licitação/modalidade Pregão Presencial n° 003/2021 com o referido 
objeto: 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de expediente e 
suprimentos de informática, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Xique-Xique, conforme quantitativos e características 
descritas no Anexo 1, termo de referência. 

Os interessados em participar, deverão retirar o edital nos horários 08:00 
horas às 13:00 horas. 

O edital, também, poderá ser acessado na íntegra no endereço eletrônico 
http://cmxiguexig  ueba imprensaoficial org/Iicitacoes-Drecloes-co nvites/ 
local de transparência deste legislativo. 

A presente licitação será feita através do Pregão Presencial, regida pela 
Lei Federal n°  8.666/93 e suas atualizações, Lei 10.520 e Lei 
Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006. Os envelopes 
deverão ser entregues até o dia 21 de maio de 2021 até as 11:00 horas. 

Xique-Xique, Ba., 10 de maio de 2021. 

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS 
PREGOEIRO 

http :11cm xiqu exiqu eba. m pren saofi ci ai. org/ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de expediente e suprimentos de 
informática, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 
conforme quantitativos e características descritas no Anexo 1, termo de referência. 

EDITAL DE PREGÀO (PRESENCIAL) N° 003/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÀO: PREGÃO PRESENCIAL. 

REQUISITANTE: ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de 
expediente e suprimentos de informática, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme quantitativos e características descritas 
no Anexo 1. termo de referência. 

TIPO DE LICITAÇÀO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 21/05/2021. 

HORÁRIO: A PARTIR DAS 11:00 HORAS. 

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE. 

01 - PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, através do seu 
Pregoeiro Oficial o senhor EDILSON ROCHA DOS SANTOS, nomeado pelo Ato n° 
016 de 04 de janeiro de 2021, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de expediente e suprimentos de informática, visando 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme 
quantitativos e características descritas no Anexo 1, termo de referência, destinado a 
Câmara Municipal de Xique-Xique, que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis 8.883/94 e 
9.648/98, Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na 
sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 

http://cmxiquexiqueba.imprensaoficial.org/ 
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A sessão de processamento do Pregão será realizada na Câmara Municipal de Xique-
Xique, sito, a Praça Francolino José Santos, s/n°— São Francisco de Assis, na cidade 
de Xique-Xique/BA, iniciando-se no dia 21/05/2021, às 11:00 horas e será conduzida 
pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe, conforme Ato n° 016/2021. 

DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de expediente e suprimentos de informática, visando 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme 
quantitativos e características descritas no Anexo 1, termo de referência. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Somente poderão participar deste certame, na qualidade de licitantes, empresas 
que não incorram nos impedimentos previstos no art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93, 
que preencherem as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 
técnica e qualificação econômico-financeira e ainda que: 

Estejam legalmente constituídas e tenham em seu objeto social atividade 
compatível com o objeto da presente licitação, bem como satisfaçam as exigências 
deste Edital; 

Não sejam integradas por empregados, diretores ou conselheiros da Câmara 
Municipal de Xique-Xique, ou ainda seus cônjuges ou companheiros ou parentes até 
o 3° grau; 

Não possuam em seu quadro diretivo ou societário, membro que integre esses 
quadros em outras sociedades contratadas pela Câmara Municipal de Xique-Xique, 
para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização, ou outros cuja execução, 
concomitantemente com a do objeto deste Edital, possa acarretar ofensa aos 
princípios que regem os atos administrativos; 

Não estejam em processo de falência, concordata ou recuperação judicial; 

Cumpram as normas relativas à saúde e segurança no trabalho dos seus 
funcionários nos termos do art. 117, parágrafo único da Constituição do Estado da 
Bahia; 

Não estejam impedidas de participar de licitações processadas nos âmbitos federal, 
estadual ou municipal, e nem foram declaradas inidôneas para os fins do disposto na 
Lei Federal n°8.666/93 em seu artigo 87 e seus incisos; 

Daqueles que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar 
e impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

http ://cm xiq u ex iqu eba . i m p ren saofic i ai. orgl 
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De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70  da Lei 10.520/02; 

De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei 9.605/98. 

3.2 - Aquele que fizer declaração falsa ou deixar de apresentar a documentação 
exigida para o presente certame ficará impedido de contratar com a Câmara Municipal 
Xique-Xique pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa no 
importe de 20% (vinte por cento) do valor de sua proposta. Cumulativamente a essas 
sanções mencionadas, poderá a Administração enquadrar o autor da prática 
prejudicial à lisura do procedimento licitatório, em crime contra a Administração 
Pública (Previstos no Código Penal), e, ainda, nos tipos penais previstos na Lei n° 
8.666/93. 

3.3 - Não será admitida a participação em Consórcio; 

3.4 - O ato da entrega da proposta pela Empresa licitante já caracteriza declaração 
desta, sob as penas da lei, de que conhece todos os termos do Edital e com eles 
concorda, e não há fatos impeditivos à sua participação e atende plenamente os 
requisitos de habilitação. 

3.5 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 21 de maio de 2021, às 11:00 horas, 
no Prédio da Câmara Municipal de Xique-Xique, setor de Licitações, quando os 
interessados deverão apresentar os Envelopes n° 01 - Propostas e n° 02 - 

Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como o Credenciamento e 
Declarações. 

3.6 - As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão 
credenciar-se, mediante apresentação de documentos próprios, junto ao Pregoeiro, a 
partir das 11:00 horas, do dia especificado no item anterior. 

3.7 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos 
através de via postal, fax, e-mail e similares, exceto remessa de desistência de recurso 
administrativo. 

3.8 — Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição 
de quaisquer documentos, nem retificações de preços ou condições. 

04— DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - Aos interessados em participar das sessões públicas de processamento deste 
certame, representando os proponentes, será exigido o seu credenciamento, 
mediante a apresentação de autorização por escrito, contendo o nome completo, o 
número do documento de identificação do credenciado e deste Pregão, com a 
declaração do(s) representante(s) legal(is) da proponente, devidamente assinada e 
com firma reconhecida em cartório, outorgando amplos poderes de decisão ao 
representante, para praticar todos os atos pertinentes ao pregão, e, expressamente, 

http://cmxiquiqueba.imprensaoficial.org/ 
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para formular lances e ofertas, em nome do proponente, durante todo o 
processamento do certame. 

4.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

Os representantes e prepostos deverão apresentar o contrato social e suas 
alterações, e no caso de sociedade por ações o estatuto social e a ata de reunião de 
posse da diretoria, para que seja comprovada a legitimidade da representação, ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 
"a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

4.2.1 - As autorizações deverão ser exibidas pelos portadores antes do início dos 
trabalhos de abertura dos envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos. Todos 
deverão apresentar documento hábil de identificação pessoal, para validar o 
credenciamento. 

4.2.2 - O documento citado poderá, a critério do(s) representante(s) legal(is) da 
proponente, ser substituído por Certidão de Procuração Pública. 

4.3 - O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 

44 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.5 - A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, não 
inabilitará ou desclassificará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar 
ou responder pela proponente, nas respectivas sessões, não podendo, pois, ofertar 
lances e impugnar quaisquer atos do certame, cabendo tão somente, ao não 
credenciado, o acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

4.6 - Após o credenciamento, todas as licitantes deverão apresentar perante a Equipe 
de Apoio, antes da entrega dos envelopes, a DECLARAÇAO DE PLENO 
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇAO - Anexo II. A ausência da 
referida declaração ou recusa em assiná-la, constitui motivo para a exclusão da 
licitante do certame. 

4.6.1 - A referida Declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes "Proposta" 
e "Documentação". 

http:l/cmxiquexiqueba.imprensaoficial.org/ 
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4.7 - A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido 
pela Lei Complementar n° 123/06 deverá apresentar, na forma da Lei, Declaração de 
que não está incursa em nenhum dos impedimentos do § 40  do Art. 30  da Lei 
Complementar n° 123/06, assinada por representante legal da licitante ou por 
procurador credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta 
de credenciamento. 

4.7.1 - A referida Declaração deverá também ser apresentada fora dos envelopes 
"Proposta" e "Documentação". 

4.8 - Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 4.7, será considerado que a 
licitante optou por renunciar aos beneficios previstos na Lei Complementar n° 123/06. 

4.9 - Somente as licitantes que atenderem aos requisitos dos subitens 4.1 e 4.6 
participarão do presente certame, tendo poderes para formular verbalmente na 
sessão, novas propostas, lances de preços e manifestar após declaração do 
vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra a decisão do 
Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da licitante. A licitante 
que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao 
direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 

4.10 - Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será 
admitida a participação de outras licitantes. Não será admitida a atuação de um único 
representante legal para duas ou mais empresas. 

4.11 - Iniciada a sessão de lances, nenhum licitante poderá se ausentar, sem 
autorização do Pregoeiro, sob pena de exclusão do certame. 

05— DA FORMA DE APRESENTAÇÀO DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA. 
Câmara Municipal de Xique-Xique 
PREGÃO N° 003/2021. 
(razão ou denominação social e endereço do licitante). 

ENVELOPE N°02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Câmara Municipal de Xique-Xique 
PREGÃO N° 003/2021 
(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

5.3 -A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da Empresa e redigida em 
língua portuguesa, de acordo com a metodologia ABNT, salvo quanto às expressões 
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técnicas de uso corrente, digitado através de meio mecânico ou eletrônico, com suas 
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 
e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 
juntando-se à procuração. 

5.4 — Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 
de Apoio. 

06— DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

6.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

nome, endereço, e CNPJ; 
número do Processo e do Pregão; 
descrição do objeto da presente licitação, com a indicação dos produtos e 

quantidades, em conformidade com as especificações do - Anexo 1 deste Edital; 
preço UNITARIO e GLOBAL de cada item, em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

07— DO CONTEÚDO DO ENVELOPE — DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÀO 

7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 

7.2 — HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgào competente, tratando-se de Empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

http://cmxiquiqueba.imprensaoficiai.org/ 
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7.2.1 - Os documentos relacionados nas alíneas 'a' a "d" deste subitem 7.2 não 
precisarão constar do Envelope - "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamerito neste Pregão. 

7.3 — REGULARIDADE FISCAL 

7.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 

7.3.2 - Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto desta licitação; 

7.3.3 - Prova de Regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede da Empresa licitante, com data de expedição de no máximo 06 (seis) 
meses anteriores à data estipulada no subitem 1.4, ressalvados os prazos de validade 
originários de cada certidão. 

7.3.3.1 - A regularidade da situação da licitante frente à Fazenda Federal deverá ser 
demonstrada através da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

7.3.3.2 - A regularidade da situação da licitante frente à Fazenda Estadual deverá ser 
demonstrada através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos relativa ao ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, com 
finalidades diversas. 

7.3.3.3 - A regularidade da situação da licitante frente à Fazenda Municipal deverá 
ser demonstrada através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Mobiliários. 

7.3.4 - Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, dentro do prazo de validade; 

7.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento à Lei n.° 
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.° 1470/2011, emitida por meio 
eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao);  

7.3.6 - A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas - ME e Empresas 
de Pequeno Porte - EPP, somente será exigida para aceito de contratação e, não 
como condição para participação na licitação; 

7.3.7 - As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião 
da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição (Artigo 43 da Lei Complementar 123). 
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7.3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (Artigo 43, §11  da Lei 
Complementar 123, alterada pelo Artigo 43, §10  da Lei Complementar 147/2015). 

7.3.9 - Em não havendo regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem 7.3.8 do presente Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado á Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato ou revogar a licitação. (Artigo 43, §21  da Lei Complementar 123). 

7.4 - QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1 - Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, 
expedida no domicilio da pessoa física, nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data 
da entrega das propostas e de inicio da abertura dos envelopes, prevista neste Edital; 

7.4.2 - Comprovação de Capital Social mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Registro civil das 
Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua Sede. 

7.5 — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) ou certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento anterior compatível 
com objeto licitado, comprovando aptidão; 

a.1) Não será(ao) aceito(s) atestado(s) do(s) qual(is) não se comprove objeto 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste certame, o qual encontra-se descrito no 
neste Edital. 

7.6 — OUTRAS COMPROVAÇÕES 

Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme modelo Anexo V; 

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 
à Administração. 

7.8 — DISPOSIÇAES GERAIS DA HABILITAÇAO 

http://cmxiquexiqueba.imprensaoficiorg/ 
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7.8.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, pelo comprovante de Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Câmara 
Municipal de Xique-Xique para participar de licitações junto à Administração Direta do 
Município de Xíque-Xique, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, 
o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos 
subitens 7.4; 7.5 e 7.6 deste item 07. 

7.8.2 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 
7.4 a 7.6 deste item 07 (devendo ser apresentados por todos os licitantes). 

7.8.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores â data de apresentação das propostas. 

08— DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

8.1 - No horário e local indicado no preâmbulo deste edital será aberta a Sessão 
Pública de processamento deste Pregão, iniciando-se pela fase de credenciamento 
dos licitantes interessados em participar deste certame, com duração mínima de 30 
(trinta) minutos, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 
04. 

8.2 - Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, o Pregoeiro fará a 
divulgação verbal dos participantes deste certame, solicitando em seguida a 
Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o 
estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços 
e os documentos de habilitação. 

8.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope "Proposta", estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame, não sendo permitidas quaisquer retificações que possam 
influir no resultado final deste Pregão. 

8.4 - Abertos os envelopes "Proposta" pelo Pregoeiro, este efetuará rubrica, 
conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 
exigências deste Edital. 

8.4.1 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
forem elaboradas em desacordo com as exigências deste Edital; 
que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

8.4.2 - A desclassificação da proposta escrita importa preclusão do seu direito de 
participar da fase de lances verbais. 

lo 

http://cmxiquexiquebaJmprensaoficial.org/ 

-'• o- 



Segunda-/eira 
lO do' maio de 2021 

A no V Ediçdo N" 243 (rnare Mwft,oaI de Xtqu&Xque - BA 

-75- Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MLTNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Fraçe Frencohoo Jose dos Serlos s/re - CEP 41400-000 - Co Poos/r 07- leefeo (074)3661-4101 E-MAiL 52teoox105rloJAi5je 

8.4.3 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços mensais. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

8.4.4 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 
encerrado o presente certame, lavrando-se ata a respeito. 

8.4.5 - O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.5 - O Pregoeiro procederá à classificação do autor da proposta de "menor valor" e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento), relativamente à de menor oferta em ordem crescente. 

8.5.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas escritas de preço nas condições 
definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), incluída a de menor oferta, para que seus 
autores participem da fase de lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

8.5.2 - No caso de empate dos preços, serão admitidas para a fase seguinte, todas 
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

8.5.3 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente comprovado e desde que aceito pelo 
Pregoeiro. 

8.6 - Classificadas as propostas e uma vez iniciada a fase competitiva, o Pregoeiro 
convidará individualmente as licitantes classificadas de forma sequencial a apresentar 
lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior oferta e, as demais, 
em ordem decrescente de preços ofertados, decidindo-se a ordem por meio de sorteio 
no caso de empate de preços, antes da inclusão na ata da licitação. 

8.6.1 - A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, 
não implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais, podendo voltar a 
ofertá-lo nas rodadas subsequentes. 

8.7 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

8.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
à proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, observada a redução mínima entre os 
lances de R$ 20,00 (vinte reais) em relação ao preço global, aplicável inclusive em 
relação ao primeiro. 

8.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

li 
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8.10 - Não se realizando lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor valor e o valor estimado, hipótese em que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido MENOR PREÇO DO 
GLOBAL. 

8.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições deste 
Edital e estando o seu preço compatível com o valor estimado, esta poderá ser aceita, 
hipótese em que o Pregoeiro negociará diretamente com a licitante, visando obter 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.12 - Havendo propostas ou lances de uma ou mais Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da 
licitante melhor classificada, não sendo esta ME ou EPP, tais propostas serão 
consideradas empatadas com a proposta melhor classificada. Neste caso fica 
assegurado às ME's e EPP's empatadas o direito de desempate, sequenciaimente, 
na ordem de suas classificações, até que o desempate ocorra. 

8.13 - Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para que as ME's ou EPP's 
exerçam o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas, 
ocorrerá a sua preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem 
classificada. 

8.14 - Considerado aceitável o MENOR PREÇO GLOBAL, o Pregoeiro dará inicio a 
fase de habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação da licitante 
de menor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 

8.14.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Órgão 
licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

8.15 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
envelope Documentação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
Edital ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação 
posterior à sessão. 

8.16 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta/documentação. 

8.17 - Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

8.18 - Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para 
a habilitação, o Pregoeiro examinará o preço subsequente ao de MENOR PREÇO 
GLOBAL, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
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apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso 
em que será declarada a vencedora. 

8.19 - Da reunião lavrar-se-á Ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pelas licitantes credenciadas 
presentes e membros da Equipe de Apoio. 

8.20 - A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova 
Proposta contendo o valor obtido através da negociação efetuada na fase de lances 
verbais, que serão considerados na homologação. Esse prazo poderá ser modificado, 
desde que haja motivo útil aceito pelo Pregoeiro. 

8.21 - Após a homologação do objeto, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação que não foram abertos ficarão à disposição das licitantes para retirada pelo 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, findo os quais serão inutilizados. 

8.22 - A Câmara Municipal de Xique-Xique, na salvaguarda de seus interesses e 
conveniências, poderá solicitar e as licitantes obrigam-se a prestar, todos os 
esclarecimentos necessários, quer através de documentos ou de sindicâncias, 
apresentações, e, ainda, verificações "in loco", visando aferir a veracidade das 
informações prestadas no processo, bem como a capacidade técnica e administrativa 
das licitantes, nos termos previstos no parágrafo terceiro do artigo 43, da Lei n° 
8.666/1993. 

9— DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - Declarada vencedora, ao final da Sessão Pública, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, 
com o registro da síntese de suas razões em ata, abrindo-se então o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

9.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro 
à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para 
a homologação. 

9.2.1 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
lega is. 
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9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à Autoridade Competente. 

9.4 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatário. 

9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6 - Os recursos devem ser protocolados no Departamento de Licitação da Câmara 
de Municipal de Xique-Xique, sito à Praça Francolino José Santos, sin°, São Francisco 
de Assis, Xique-Xique-BA. 

10- DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento será efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao do 
fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal e a liquidação do setor 
competente. 

10.2 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida 
pela CONTRATADA. 

10.3 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

11 -DA CONTRATAÇÃO 

11.1 - A contratação, decorrente desta licitação, será formalizada mediante assinatura 
de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui Anexo Iii, do presente ato 
convocatório. 

11.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 
débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho, a Secretaria da Receita 
Federal, a Procuradoria da Fazenda Nacional e a Fazenda Municipal, estiverem com 
os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

11.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o subitem 11.2 deste item 11, mediante a 
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apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar. 

11.4 - A adjudicatária deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data da 
convocação, comparecer na Câmara Municipal de Xique-Xique, para assinar o termo 
de contrato. 

11.5 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 11.2 deste item 
11, ou se recusar a assinar o contrato, será convocada as demais licitantes 
classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à 
celebração da contratação. 

11.6 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso. 

11.7 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Ente 
Federado. 

12- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica 
do Município de Xique-Xique, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer 
atos previstos no artigo 7° da Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

12.2 -A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com 
as multas previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa, e deverá ser registrada no CRC da Cãmara Municipal de Xique-Xique. 

12.3 - Poderá, ainda, a Administração aplicar as seguintes multas no caso de 
inexecução parcial ou total do ajuste: 

multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao dia em relação ao valor contratado, 
no caso de atraso da entrega dos produtos contratados, sem motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração, até o atraso máximo de 10 (dez) dias. 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, no caso da licitante 
vencedora recusar-se a receber o Pedido ou descumprimento total da obrigação 
assumida. 

12.4 - Na aplicação das penalidades será observado o principio do contraditório e 
ampla defesa. 

12.5 - A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente Pregão Presencial 
não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades 
previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 
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12.6 - Os valores de eventuais multas serão descontados dos pagamentos devidos a 
contratante, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

12.7 - Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.8 - A licitante vencedora que não mantiver a proposta, lance ou oferta, ensejar o 
retardamento da execução do objeto do certame, falhar ou fraudar na execução do 
objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, sem prejuízo das multas previstas 
no ato convocatório, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
pelo prazo de 02 (dois) anos. 

13— DOS RECURSOS FINANCEIROS 

13.1 —As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
disponíveis constantes das unidades orçamentárias, consignadas no orçamento 
vigente; 

Unidade Gestora: D01 - CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Projeto: 2003 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
Elenientode 3390.30 - Material de Consumo 

Fonte: :00 — Recursos Ordinários 

14 - DAS DISPOSIÇÃES FINAIS 

14.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

14.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos Licitantes presentes. 

14.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

14.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão 
e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que 
desejarem - 

14.4 - No presente certame serão observadas as regras constantes da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

14.5 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico da 
Câmara Municipal de Xique-Xique. 
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14.6 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial Eletrônico da Câmara. 

14.7 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das licitantes não 
contratadas ficarão à disposição na Câmara Municipal de Xique-Xique, apÓs a 
celebração do contrato. 

14.8 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos e providências, desde 
que por escrito, ou ainda, impugnar disposições deste Edital. 

14.9 - A petição será dirigida ao Departamento de Licitações, à autoridade subscritora 
do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para 
recebimento das propostas. 

14.10 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame. 

14.11 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro 

14.12- Integram o presente Edital: 

Anexo 1 —Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo III - Minuta do contrato; 
Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo V - Regularidade Ministério do Trabalho; 
Anexo VI - Modelo Proposta Comercial. 
Anexo VII - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação; 
Anexo VIII - Declaração de Enquadramento Como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

14.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Xique-
Xique\BA. 

Xique-Xique, Bahia, em 10 de maio de 2021. 

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: 

Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de materiais de expediente e 

suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-

Xiquc- BA. 

Justificativa: 

Justifica-se tal solicitação suprir prontaniente às necessidades dos diversos setores da Câmara 

Municipal de Xiquc-Xique, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das 

atividades, haja vista que o setor competente já identificou a necessidade de realização de 

procedimento licitatório. 

Valor Estimado: 

Valor estimado a contratar: R$ 62.624,33 (sessenta e dois mil e seiscentos e vinte e quatro reais 

e trinta e três centavos), conforme média pesquisa de preços, em aiiexo do processo 

adm iii istrativo. 

Fornedmento/Local de Entrega: -- - - - 

Os produtos deverão ser entregues no Prédio da Câmara Municipal de Xique-Xicue, localizado 

na Praça Francolino José dos Santos s/n° - São Francisco de Assis - ('El' 47.400-000 Xique-

Xique - BÁ. 
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5. EspecifieaçofDeta1hamento: 

ITEM PRODUTOS UND QUANT 
RSVALOR RSVALOR 

1 Cartucho HP 664 Prelo UND 20 87.67 1.753.33 

2 Cartucho HP 662 preto UND 18 86.33 1.554.00 

3 Cartucho FIP 662 color UND 20 83.67 1.673.33 

4 Cartucho HP 122 preto UND 20 95.33 1,906.67 

5 Cartucho HP 122 color UNI) 5 101.33 506.67 

6 Toner HP 36-A Compatível UND 7 101.33 709.33 

7 Toner SANSUNG 205 UND 6 256.33 1 1.538.00 

8 Toner OKlDATA ES4 172 Compatível UND 10 315.00 3.150.00 

9 Toner BROTHER 8157DN Compatível UND 6 186.33 1 118.00 

10 Cilindro BROTI-lER 81570N UND 6 180.33 1.082,00 

II Papel A4 - 12 Resmas C/ 500 Fis. CX 60 268.00 16,080,00 

12 Papel Fulo PcI. c/ 50 fis. UNI) lO 53.17 531.67 

13 Cabo Monitor 3 MTS UND 5 37.83 18917 

14 Cabo Monitor lO MTS UND 5 103,33 516,67 

15 Cabo extensão USES CX 8 30.33 242,67 

16 Cabo de Rede MT 700 1.73 1.2 13.33 

17 Conector RJ45 UND 500 1.73 866.67 

18 Teclado Multimidia USES UND 30 53.00 1.590.00 

19 Mouse Optico USES UND 40 29.110 1.160.00 

20 Mouse Pad UND 40 9.50 380.00 

21 Midia de OVO UND 500 1,67 833.33 

22 Midia deCD UND 500 1,67 833.33 

23 Extensão IOMT UND jj 52,33 523.33 

24 Extensão 05 MT UND lo 37,67 376.67 

25 Limpador de Tcla Monitor UND 10 30,33 303.33 

26 Adaptador de Tomada UND 25 9.17 229.17 

27 1-10 500 GB UND 2 320,00 640.00 

28 1-lO 1 TB UND 5 521.67 2.608.33 

29 Fonte P/ Computador 200 Va UND 20 121.67 2.433.33 

30 Mcm ODR 3 2 GB UND 2 206.33 412.67 

31 1-ID externo 1 TB UND 2 552.33 1.104,67 

32 Pilhas Comum AA c/ 04 Unidades UND 50 6,47 323,33 

33 Pilhas Comum AAA ei 04 Unidades UND 50 
- 

6,47 323.33 

34 Batcria 9V Alcalina - Unidade UNI) 30 17.17 515.00 

35 Aparelho Telefônico Fixo Pleno UND 8 94.67 757.33 

36 Switch C/08 Portas UND 4 116.67 466.67 
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37 Caixa de Som 1 RMS UND 15 62,33 935.00 

38 Caixa de Som 3RMS UND IS 71.33 1.070.00 

39 Estabilizador 300 Va UND 5 182.33 911.67 

40 Estabilizador 500 Va UND 5 251.33 1.256.67 

41 
Roteador 02 antenas Compatível 300 
MI3PS 

UND 
 20 119,33 2.386.67 

42 Adaptador Wireless US13 UND IS 118,00 1.770.00 

43 Pan drive 16GB UND 22 50.67 1. 114.67 

44 Pen drive 32G13 UND 15 60.33 905.00 

45 Pan drive 64G13 UND 10 118.00 1.180.00 

46 Amplificador de sinal Wi-Fi UND 4 162.33 649.33 

TOTAL R$ 62.624,33 

Cronograma de Fornecimento 

O fornecimento dos produtos será de forma fracionada, conforme demanda da Câmara, a 

vigëncia da contratação será a partir da data de assinatura do contrato até a data de 3 1 de 

dezembro de 202 1. 

Obrigações da Contratada 

A Contratada obriga-se a: 

Efetuar a entrega dos bens em perlitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia: 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12. 
13. 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078. de 1990); 

O dever previsto no subiteni anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo niáxirno de 30 
(trinta) dias, o produto com avarias ou delitos: 
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Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
1 icitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibiliteni o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação: 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros. por qualquer Ihnria, nem mesmo parcialmentc. as obrigações 
assumidas. nem subeontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto rias condições 
autorizadas no Termo de Refirãncia ou na minuta de contrato: 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos ciii trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. 
comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

S. Dotação Orçamentária 

Órgão - 1 - Câmara Municipal 

Unidade - 101 - Câmara Municipal 

Projeto Atividade - 2003 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 

Ëlemento de Despesa - 3390.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso —00 - Ordinária 

9 Pagamento 

O pagamento será efetuado atë o 50 (quinto) dia do m's subsequente ao do fbrnecimento, após 

a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

10. Acompanhamento do Contrato 
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O acompanhamento do contrato será exercido por um representante da Câmara, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgircm no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração. 

O acompanhamento de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

farnecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, Vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°' 8.666, de 1993. 

II Disposições Gerais 

1. A Câmara Municipal de Xique-Xiquc-BA reserva-se o direito de impugnar os itens entregues, 

se esses não estiverem de acordo com as especilicações 

Os produtos cotados deverão atender as especiticações constantes na planilha: 

O Fornecimento deverá seguir o eronogrania e o local indicado na ordem de lhrneeimento 

e o pagamento será conlorme a quantidade entregue constante em cada nota fiscal emitida a esta 

Câmara. 

Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração. fraude ou falsificação com 

risco comprovado à saúde, respondendo. os responsáveis, por infração prevista na lei federal ri. 

6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei 

Xique-Xique, I3ahia, em 10 de maio de 2021. 

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO II 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 003/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 21/05/2021 

HORÁRIO: a partir das 11:00 horas 

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

MODELO 

Eu, (nome completo), representante legal da Empresa (nome da pessoa jurídica), 

interessada em participar no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial de 

n° 003/2021, da Câmara Municipal de Xique-Xique, declaro sob as penas da Lei, que 

a (Nome da pessoa jurídica) atende a todos os requisitos solicitados no presente Edital 

e seus Anexos referentes à sua habilitação. 

de----------------------de ........ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 003/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 21/05/2021 

HORÁRIO: 11:00 horas 

Contrato de fornecimento que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE- 

XIQUE e a Empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, entidade jurídica de direito público interno, 

com sede a Praça Francolino José dos Santos s/n° - São Francisco de Assis - XIQUE-

XIQUE - BA - Fones (74) 3661-4161, inscrito no CNPJ/MF n° 16447.468/0001-69 nesse 

ato representado pelo seu Presidente, Sr. JAMISON PINHEIRO MEIRA, RG n° 

601962621 SSP/BA e CPF n° 758.791905-87, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° XXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, têm 

entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Aquisição, devidamente 

autorizado mediante Pregão Presencial n°. 003/2021 e Processo Administrativo 033/2021, 

que se regerá pelas normas da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, e pelas demais 

disposições pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de firma especializada para 
aquisição de material de expediente e suprimentos de informática, visando atender as 
necessidades da Câmara municipal, durante o exercício de 2021. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 - apresente Contrato vigerá da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor global do Contrato é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

3.2 - O pagamento será efetuado de acordo com as ordens de compra efetivamente 
requisitadas, até quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento, mediante 
apresentação da nota fiscal que deverá ser apresentada ao titular da Administração, para 
a devida aprovação. 

3.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA Municipal de XIQUE-
XIQUE, CNPJ/MF 16.447.468/0001-69, endereço na Praça Francolino José dos Santos 
s/n°  - São Francisco de Assis - XIQUE-XIQUE - BA - Fones (74) 3661-4161, neste 

Município. 

3.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento pelo fornecimento do produto, objeto do presente Contrato de 
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento. 

4.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Fornecer os produtos com estrita obediência à descrição constante do Edital da 
Licitação que originou o presente contrato, com prazo de quarenta e oito horas do 
recebimento da ordem de compra; 

Arcar com todas as despesas decorrentes direta ou indiretamente deste Contrato, 
inclusive as referentes a tributos, taxas, material, custos de entrega e demais encargos; 
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Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação e qualificação apresentadas na 
licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

5.1 - multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao dia em relação ao valor contratado, no 
caso de atraso da entrega dos produtos contratados, sem motivo devidamente justificado 
e aceito pela Administração, até o atraso máximo de 10 (dez) dias. 

5.2 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, no caso da licitante 
vencedora recusar-se a receber o Pedido ou descumprimento total da obrigação 
assumida. 

5.3 - Além da multa prevista ficam estabelecidas às penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade 
da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

5.4 - A Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - A rescisão do Contrato ocorrerá de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial por inadimplência de qualquer das suas cláusulas, conforme o 
constante da legislação vigente, bem como se: 

A CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte os direitos decorrentes do 
Contrato; 

Entrar em regime de concordata ou falência; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SUPORTE LEGAL 

7.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na Licitação Pregão Presencial n°. 
003/2021 e seus anexos, apoiada na Lei 8.666/93. 

7.2 - Aplicam-se ainda as normas pertinentes, vigentes no País, no Estado e no Município. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1 - Categoria Econômica 3000 - Unidade Orçamentária 01 - Câmara Municipal, 
Projeto/Atividade 2003 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Elemento de 
Despesa 3390.30.00.00 - Material de Consumo; conforme disposto na Lei de meios 
vigentes. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de XIQUE-XIQUE como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor 

e forma para que produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também por duas 

testemunhas. 

Xique-Xique, Bahia, XX de XXXXX de 2021. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BAHIA 

Presidente da Câmara - Jamison Pinheiro Meira 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante — XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXX Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXX ('PF: XXXXXXXXXX 
R.G. XXXXXXXXXXXX R.G. XXXXXXXXXXXXXX 
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CONTRATO N° 0XX12021 

Contrato de fornecimento que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE- 

XIQUE e a Empresa 

xXXXxxxXXXXXxxxxxxxxxxx 

ANEXO 1 

Xique-Xique, Bahia, XX de XXXXX de 2021. 

XXXXXXXXXXX)(XX)O(XXXXXXX)(XXJ(XX)O(XXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BAHIA 

Presidente da Câmara - Jamison Pinheiro Meira 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJO(XXX)(XXX 

Representante - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXX Nome; XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXX CIF: XXXXXXXXXX 
R.G. XXXXXXXXXXXX R.G. XXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO IV 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 003/2021 

DATADA REALIZAÇÃO: 21/05/2021 

HORÁRIO: a partir das 11:00 horas 

Pelo presente, designamos o Senhor (a) __________, portador do 
R.G. n° para nosso representante credenciado a responder por 
esta Empresaj unto a V. Sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos 
de abertura, exame, habilitação, classificação e interposição de recursos, 
relativamente à documentação de habilitação e às propostas apresentadas para fins 
de participação na licitação em i-eferência. 

de de 2021. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

Assinatura do Representante 
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ANEXO V 

MODELO (EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Eu (nome completo), representante legal da Empresa (nome da pessoa jurídica), 

interessada em participar no Pregão n° 003/2021, da Câmara de Municipal de 

Xique-Xique, declaro sob as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6°, do 

artigo 27. da Lei n°6544, de 22 de novembro de 1989. a (nome da pessoajurídica) 

encontra-se em situação regular perante o Ministério de Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII. do artigo 7°, da Constituição Federal. 

Local, de de2021. 

Representante legal 
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ANEXO VI 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO DA CÂMARA DE XIQUE-XIQUE 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 21 /05/2021 
HORÁRIO: 11:00 Hs (ONZE HORAS) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de 
expediente e suprimentos de informática, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme especificações e quantidades do anexo 
1, termo de referência. 

ITEM PRODUTOS UNI) QUANT 
RSVALOK RSV.\LOR 

1 Cartucho HP 664 Preto UNI) 20  

2 Cartucho 1111662 preto UNI) 18  

3 Cartucho 1-11' 662 color UNI) 20  

4 Cartucho HP 122 preto UNI) 20  

5 Cartucho 1-1 P 122 color UL) 5  

6 1ottcr HP 36-A Compatível UNI) 7  

7 lotier SANSUNG 205 UNI) 6  

8 lotier OKIDATA ES4 172 Cotupativel UNI) lo  

9 loner BROTHER 8157DN Compatível UND 
- 

6  

lo CilindroBROTIIER8157I)N UNI) 6  

1 
- 

PapelA4 - 12Resmas (-'I 500 IIs CX 60  

12 
- 

PapelFotoPctc/50fis. UNI) 1 0  

13 Cabo Monitor 3 MTS UNI) 5 

14 Cabo Monitor lO MIS UNI) 5 

IS Cabo ex1cns8o USR CX 8  

16 Cabo de Rede MT 700  

17 ConectorRJ45 UNI) 500  

18 Teclado Multimidia USB UNI) 30  

19 MouseOpticoUSB UNI) 40  

20 Mouse Pad UNI) 40  

21 Midia de DVI) UNI) 500  
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22 Micha de CD tiNi) 500  

23 0xtens80 I0MT UNI) 

24 Extcns8o 05 MT UND o  

25 Limpador de Tela Monitor UND 1 0  

26 Adaptador de Tornada UND 25  

27 HD 500 (.,B UNI) 2  

28 HDITB UND 

29 Fonte P/ Computador 200 Va UND 20  

30 MemDDR32GB UND 2  

31 HI) externo 1 TI) UND 2  

32 Pilhas Comum AA ei 04 Unidades UND so  

33 Pilhas Comum AAA ei 04 Unidades UND 50  

34 Bateria 9V Alcalina - Unidade UND 30  

35 Aparelho telefônico Fixo Pleno UND 8  

36 Switch C/ 08 Portas UND 4  

37 Caixa de Som IRMS UNI) 15  

38 Caixa de Sons 3RMS UNI) is  

39 Estabilizador 300 Va UNI) 

40 Estabilizador 500 Va UND 

41 
Roteador 02 antenas Compativel 300 
MBPS 

UND 
20  

42 Adaptador Wireless USB UND Is  

43 Pen drive 16GB UND 22  

44 Pen drive 32G13 UND is  

45 Pen drive 64GB UND  
10 

1~~:1 

Amplificador dc sinal Wi-Fi UND 

IUIAL  

Valor Por Extenso: (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

DECLARAÇÕES: 

- Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; contados 
partir da data de abertura da sessão pública e dos envelopes respectivos; 
- Nos valores propostosjã estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
- Declaramos que os produtos serão entregues conforme especificações do objeto 
constantes no Termo de Referência do Edital; 
- Declaramos que a condição de pagamento será conforme previsto rio Edital. 

32 

http :11cm x iq u ex iq ueba. i mp rensaofi ci aI .0 rgl 

1.1LI 5 GL ,, LLlCIJ ,/•.:LLA)1.. 



Segiwda- feira 
10 de maio de 2021 
Ana 1' Mi - o iV 243 Câmoro MuIlicIpal rJc Xiquc-XIque- P1 

-97- Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

ESTADO DA I3Al-IIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Praça Frencoluo Jone don Ssnlcs n!r$ - CEP 47400-000 - Cn PonI 07- Tololnn 0"74)3661-4 dl E-MAIL 

01 — IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
PROPONENTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ/MF: N° XXXXXXXXXXXXXXXX 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: XXXXXXXXXXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXX - Bairro XXXXXX, Cidade XXXXXXX - Estado 
XXXXXXX, CEP: XXXXXXXX - Telefone: (XX) XXXX-XXXX. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF n° xxxxxxxxxxxxx RG n° XXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXX - Bairro XXXXXX, Cidade XXXXXXX - Estado 
XXXXXXX, CEP: XXXXXXXX - Telefone: (XX) XXXX-XXXX. 

DADOS BANCÁRIOS: 
Conta n° XXXXXXX 
Agência n° XXXXXX 
Banco: XXXXXXXXXX 

XXXXXXXX, XXXX, em XX de XXXXXXX de 2021. 

xxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxx 
CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Eu (nome completo), representante legal da Empresa (nome da pessoa jurídica), 

Inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXX, declara para os fins de direito, que não 

possui qualquer fato superveniente impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na 

forma do inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, comprometendo-me ainda a manter 

atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive INSS e FGTS, e Certidão Trabalhista, em atendimento ao 

requerido no SUBITEM 7.6 — OUTRAS COMPROVAÇÕES - LETRA B do Edital, 

referente ao Pregão Presencial n1003/2021. 

XXXXXXXXXXXXX, em XX de XXXXXX de 2021. 

Assinatura do Representante 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Eu, XXXXXXXXXXXX, portador da RG. XXXXXXXXXX SSPÍBA e CPF 

XXXXXXXXXXXXXXX representante legal da Empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, interessada em participar no Pregão n° 003/2021, da 

Câmara de Municipal de Xique-Xique, declaro sob as penas da lei, que a Empesa se 

encontra enquadrada como Microempresa ou Empesa de Pequeno Porte, para 

fazer jus ao tratamento diferenciado que se aplica na Lei. Para efeito do estabelecido 

no ITEM 4.7 do Edital da referida Licitação. 

XXXXXXXX, XX, em XX de XXXXXX de 2021. 

Assinatura do Representante 
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EXTRATO DA CARTA CONVITE N° 00112021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE torna público para os fins legais, o 

resultado final da Carta Convite n° 001/2021, do tipo menor preço global, que 

tem como objetivo a contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de fotografias e filmagens das sessões e eventos da Câmara 

Municipal de Xique-Xique para alimentação e gerenciamento do canal do 

youtube Câmara Municipal de Xique-Xique e da página de facebook https:l/es-

la.facebook.com/camaramunicipaldexiguexigue/  conforme detalhamento dos 

serviços, durante o exercício de 2021 

Empresa Vencedora: ENAIDE CARVALHO NOGUEIRA - ME 

Valor Global: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 

Dotação Orçamentária: Órgão / Unidade: 01 - Câmara Municipal, 

Projeto/Atividade 2003 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, 

Elemento de Despesa 3390.40.00.00 - Serviços da Tecnologia da Informação 

e Comunicação - Pessoa Jurídica. 

Fundamentação legal: Artigo 22, § 30  e Artigo 23, Inciso II, alínea "a" da Lei 

Federal n18.666/1993. 

TIAGO DE SOUZA SANTOS 
Responsável Por Publicações 

Chefe da Administração 

http://cmxiquexiqueba.imprensaoficial.org/ 
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EXTRATO (CONTRATO N9  011/2021) 

ESTADO DA UAJ-IIA 

CAMARA MUNICIPAL DE XJQUE-XIQUE 
Prç FrenvoIic Jove doo Sentes se' -06047 400-000 - Cc Podei 57- Toleten (0'740661-4 161 E-MOiL leu v:vv .4000eeh , eo b 

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE torna público para os fins legais, o 

extrato resumido do contrato n° 011/2021 que versa sobre a contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de fotografias e filmagens 

das sessões e eventos da Câmara Municipal de Xique-Xique para alimentação 

e gerenciamento do canal do youtube Câmara Municipal de Xique-Xique e da 

página de facebook https:lles-la.facebook.com/camaramunicipaldexiguexigue/ 

conforme detalhamento dos serviços, durante o exercício de 2021. Por 

determinação do excelentissimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Xique-

Xique em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para 

publicação na Imprensa Oficial do Município. 

Contratado: ENAIDE CARVALHO NOGUEIRA - ME 

Contrato: 011/2021 

Carta Convite: 001/2021 

Processo Administrativo: 03412021 

Valor do Contrato: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 

Valor Mensal: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 

Forma de Pagamento: Mensal, após apresentação da nota fiscal pertinente e 

o atesto do agente responsável. 

Dotação Orçamentária: Õrgão / Unidade: 01 - Câmara Municipal, 

Projeto/Atividade 2003 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, 

Elemento de Despesa 3390.40.00.00 - Serviços da Tecnologia da Informação 

e Comunicação - Pessoa Jurídica. 

Fundamentação legal: Lei n° 8.666/93, ART. 23, INC. II, ALINEA "A". 

Vigência: 10 de maio de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

TIAGO DE SOUZA SANTOS 
Responsável Por Publicações 

Chefe da Administração 

http://cmxiquexiqueba.imprensaoficial.org/ 

-- .;.--------------------N:_n_l 
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HOMOLOGAÇÃO (CARTA-CONVITE NE 001/2021) 

'STADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Preç, E .coA10 Jose 6i SerAo s/n - CEP 47400-000 - C peslol 07 TAelox (C7413061-O lEI E-MAIL Q50oII-o Ei, IJ77 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CARTA CONVITE N° 001/2021 

OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de serviços de fotografias e 
filmagens das sessões e eventos da Câmara Municipal de Xique-Xique para alimentação e 
gerenciamento do canal do youtubc Câmara Municipal de Xique-Xique e da página de facebook-
hups://es-la.Iicebook.com/camaramunicipaldexiquex  que! conforme detalhamento dos serviços, 
durante o exercício de 2021. 

DATA: 10/05/2021 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Recebidos os autos do presente procedimento licitatório para minha deliberação 
quanto a homologação do resultado, que deu como vencedora por Sorteio a empresa: 
ENAIDE NOGUEIRA DE CARVALHO - ME - CNPJ 27.271.531/0001-75, pelo valor 
global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

Analisados os autos, constata-se fidelidade aos principios norteadores traçados 
pelo Estatuto Regulador. 

HOMOLOGO o parecer conclusivo da Comissão. 

ADJUDIQUE-SE em favor da vencedora. Convoque-se a mesma para assinatura 
do contrato. 

JAMISON PINHEIRO MEIRA 
Presidente da Câmara 

http://cmxiquexiqueba.imprensaoficial.org/ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Praça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47400-000 - Cx.Postal 07- Telefax (0°'74)3661.4161 E-MAIL IeisIativoC0rxruexivaba.Ie br 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 
T 1 P O - MENOR PREÇO GLOBAL 

LISTA DE PRESENÇA - CREDENCIAMENTO 

Xique-Xique, Bahia, em 21 de maio de 2021. 

COMISSÃO ITANTES 

Tiago de buza Santos EDSON PEREIFA\Q ALI'I1EIDA - ME 
Pregoeiro ( Representante: dson Perfrra de * 

RG. 03858.913-34 SSP/B 
CPF. 622.711215-15 

Ruidécio AtYo de Oliveira Rocha 
Equipe de Apoio - 

c1imicie 
£ 

reira 
Equipe de Apoio 



EPA.COM  
Rua Rui Barbosa, n° 128, Térreo, Centro, Xique-Xique-BA. 
CNPJ no 08825.016!0001/-45 
TELEFAX (74) 3661-1879 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 

CREDENCIAMENTO 
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L4U, EM T(XO O NACONAt 

03 858. 913-34 2OO72O17 

EDSON PEREIRA DE ALMEIDA 

MISSIAS ALMEIDA 

MARIA LICIA PEREIRA DE CARVALHO 

IBIPEBA SA 20-05-1971 

CCAS CM XIQUE-XIQUE SA DS 
SEDE LV se FL 280 RT 2580 

622.71L215-15 P15 16915040014 

( 
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NUMERO DE IDENTINCACÃO DO REGISTRO DE EM A.OTIOAOASEOE JNIIOE.CAILAL.IP0 

NOME Icoio ANA 

21 EDSON PEREI:A 08 FJ.MEIDA  

-  
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------------------- 

EM 500 do naoVVenIo) ICENIOCADE oUV000 0550 ONA.010 NT CF VneOI 

20-05-] 971 03858913-34 

EMANOPAOO POR Ioo ONAnEpOSO - ooNAVo no oOAo de O1000R 

DOMIO!ADONA (LOAoOUR0-oo..etO 
NUMERO 

•R'JA DOS ESPORTES 
 

ÇOMPL jO DISTRITO 
- 

NT 
MUNICIPIO 

XIQUE-X IQUE  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercia! do Estado da Ba1ia:  

CÓDIG000ArO DESCRÇÀODO ATO J CÕOI5000EVENTO OESCRIÇÀ000EVEVTO 

080 COESTITIJIÇÃO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

' 00000 DO EVENTO DESCINGÃO DO EVENTO 1 CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

JXXXXXXXX:XXXXXXXXXXXXXXXXXX j_ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E 
- 

NOME EMFR.AIAIAL 

EUSON PEREIRA TE ALMEIDA 
______ _____ _____ ________ 
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---_______ 
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- ONSE000000; 
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. 1 -2/DE CC1 ?Ii çEJI ES ET-IZ010D(; 1 EQU PMNr )Ç 52 T T 

AIOId0dONA0flU0000 COMUNICAÇÃO. 

. 4752-1/00 coMERCJ:o VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRO12CMSTICOS E EQ1JIPAMENTOS DE 

LCIO E .DLO 
1 - 1 coiiERc:D VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOP -O. 
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NiCIO DAS ATIVIDADES TRISUERO DE N500IÇÀO NO CNP - TpjNSFERE'IÇIA DE SEDE Dli DE FILA DE OUTRA NT LA QA1N1*ÓOMEPCUAL 
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- 
RESÁRIO 

 

'\ : PtiBUOUE-SEEARQUtVE-SE. 
EM. /06/2007 f \ 1 \ 

Protocolo 

 Silva 
Port N0  032/01 

E 

hidústoaeComérco Extenor REQU ERIME NTO DE EMPRESÁRIO 
Departamento NacIonal de Re9Istro do Comércio INSTRUÇÕES  DE PREENChIMENTO NO VERSO 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

.,.SecreIaria de Racionaliaação e SlmpIiticaçBo - 

Departamento de Registro Empresarial e Inleprsço 
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29103805380 _____ 
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NOME 00 EMPRESAR.O Ir,on,plelo sem abremIuraS) 

EDEON PEREIRA DE ALMEIDA 

NACIONAUDAOE 1 ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA J, ASADO 

SEXO JREGIME DE BENS (se casavv) 

MASCULINO jCOMUNHÂO PARCIAL DE BENS 

FILHO DE lOIrO 
(mIre) 
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20'511971 1 0385891334 •.. . .J!!_ - jBA 
- 

. 271.215-1. 
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- 

-. 

[47400000 ..........................- 
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BA 
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....

-- _..... ._ 
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CQMPLEMENTO 
JSAIRRO/ÜISTRIIO CEP 

TERREO 
ICENTRO 47400000 . 

MUNICiPIO 
JUF j PAIS CORREIO E LETNÕN'CO (0-51511 

XIQUE-XIOUE  
BA BRASIL _Jyoa.00m)@h0UO81I com 

VALOR DO CAPITAL . R8 IV0RoO GAPITAL (por mOVOSOl . 

_______ 

VlnteE9'IRPSIS 

CODIGO DA DA ATIVIDADE ECONOMICA DESCRIÇAO DO OBJETO  

(CNAE Fiscai) COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOSDEINFOR- 
 ' l 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS, 

Atividade PrincIpal ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 DE SOM, DE RADIO COMUNICAÇÃO. DE VIDEO. DE 

TELECOMUNICAÇÕES, DE VIGILÂNCIA E DE SEGURA. SEM OPERADOR 

4751201 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
COMÊRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 

1 Atividades Socurrdárias 
COMERCiO VAREJISTA DE FILTRO DE ÁGUA, ALARMES E SISTEMAS DE SEGURANÇA DOMESTICOS, 
COMÊRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETR000MÊSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 

4751202 VIDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, 

4752100 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO,  
RECARGA DE CARTUCI-IQS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁtICA, 

4753900 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICQS, 

4759899 

4761003 

[ATAnETrdCDASATIVUTADEE 

1515/2007 08825018000145 NIREOOICSOP IJr VERNAMCNTAL
CRI0ACÃO

,
J 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
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_______ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;íxXxxxxxxxx 

SOME DO EMPRESÁRIO (cermpIek, seis abrevrulmas) 
- - 

EDSON PEREIRA DE ALMEIDA  

SACIONALUDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA CASADO 
SEXO ]REGIME  DE BENS

MASCULINO COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

FILI-lO DE (paii CreScI 

IMISSIAS ALMEIDA MARIA LICIA PEREIRA DE CARVALHO 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- - 
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COMPLEMENTO BAIRROICISTRITO ICEP 
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MUNICIPrO UF 

XIQUE-XIQUE 
-.--- - ---------- - 

declara, sob as penas oa lei, não estar impedido de exercer atividade empresãria. QUe não possui OUtTO registro de 

emp ejquer a Junta Comercial do Estado da Bahia.  

000.00 DO AiO DESCRIÇÀO DO ATO CÓDIGO IX) ET ODESCRIÇÀO 00 EVENTO 

L°2......- 
ALTERAÇÃO 1 021 Aitraçode Dsolos (Excelo Nome EmpreuariaQ 

C0DIC000EVCNTO DESCRIÇÂ000EVENTO CÔÜIGGDOEvENTO DFSCRIÇA000E.VENTO 
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SOME EMPRESARIAL 

EDSON PEREIRA DE ALMEIDA ME  

OGRADOURO (aia as. ele) NUMERO 

RUA RUI BARBOSA  128 

CMPLEMENTO - SARRO/OISTRITO CEP 

TÈRREO ICENTRO 47400000 
;MUNiCPlO 

-.-- 
PAiS fCORREIOELEIRONICOIC.ISCIII 
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20.00000 VIGIO Mil Reais 

cóoGo riA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO O8JETO 

(CNAE Fiscal) REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMËSTICO 

Atividade Principal SUPORTE TCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO, 

4751201 

Atividade8 Secu-rd4ras 

4789007 

6204000 

6209100 
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7739099 

.Pnesidència da República 

Secretana da Mtcro e Pequena Empresa 
Secretafla de RactonaIizçSo • SiinpllflcaçSo 

Departamento de Raittro Empresarial e InlegraÇSo 

NUMERO DE IDENTIFiCAÇÀO DO REGISTRO DE EMPRESA- SIRE DA SEDE 

29103806380 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES INÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

15/5/2007 08825010200145 
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Requerimento Eletrõnico: B1700000 147910  


